
e 
"ias )

s:462:74a.r: 
E 
si, v.2 NOSSA OnCa• 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

• 

• 

CONTRATO N° 20239047 

O Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, através da CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AVENIDA PREFEITO MAURICIO 
BRASILEIRO MARTINS SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 35.004.696/0001-09, representado pelo(a) Sr(a). JOÃO 
CELSO DA TRINDADE NETO, presidente da câmara, portador do CPF n° 035.505.853-73, residente na JULIO 
GOIS,PLANALTO PECEM, e de outro lado a licitante LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ/CPF (MF) sob o n.° CNPJ 26.287.364/0001-98, estabelecida na ROD BR 116, AEROLANDIA, Fortaleza-CE, 
CEP 60823-105, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ÉRIKA FEITOSA 
GUILHERMINO, residente na Rua Lulu Lima, n° 540, tauazinho, Tauá-CE, CEP 63660-000, portador do(a) CPF 
051.371.733-12, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.° 2023.04.05.001P 
e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 
disciplinares das Leis 1-N.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ônibus, micro 
ônibus e vans, com fornecimento de motorista, combustível e mão de obra, incluindo seguros e demais despesas 
necessárias para prestação dos serviços junto à Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE. 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão n3 2023.04.05.001P e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total 
do contrato é de R$ 226.720,00(duzentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.° 2023.04.05.0001P são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

I. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°2023.04.05.0001P realizado com fundamento 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal n.°3.555/2000, que regulamentam a licitação na 
modalidade Pregão, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

licitecaocarnaresgaegmail.com 
CN PJ 35.004.696/0001-09 

139 /camarasga 6 —vw. v.7)cmsga.ce.gov.br/ C] oca ma rasg a 



ca-raOlo 
RR, AMARANTE 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

,e0,ANNENTf.0

Fls 23 02 3 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da sua assinatura no dia 26 de 
Maio de 2023 e vigerá pelo prazo de 12 meses, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, na forma do art. 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e suas 
alterações posteriores; 

1.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, objeto contratual 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes 
do Anexo I do edital do Pregão n.° 2023.04.05.001P 

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I do edital do 
Pregão n.° 2023.04.05.001P; 

1.6- disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 
quando necessário; e 

1.7 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da CONTRATANTE. 

1.8 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor competente 

1.9 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município; 
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1.2 - Cumprir os horários e itinerários fixados pelo município, por intermédio CÂMARA MUNICPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-CE; 

1.3 - Iniciar os serviços na data determinada pela CÂMARA MUNICPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE-CE; 

1.4 - Responder por si e pelos seus prepostos, por danos causados ao município e/ou a terceiros por sua culpa 
e/ou dolo; 

1.5 - Cumprir as portarias e resoluções do Município, bem como toda a Legislação de Trânsito vigente no País; 
1.6 - Submeter os veículos à Vistoria Técnica determinada pelo Município; 
1.7 - Submeter os veículos a vistoria preventiva e conetiva diariamente; 

1.8 - Manter os veículos sempre em condições de segurança; 
1.9 - Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente contrato, inclusive 

os tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre os serviços prestados; 
1.10 - Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação compatíveis 
com a obrigação assumida; 
1.11 - Proibir a oferta de carona nos veículos, salvo quando houver autorização expressa da CONTRATANTE, 
por intermédio da CÂMARA MUNICPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE; 
1.12 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços, confiando a 
direção do(s) seu(s) veículos(s) a(s) pessoa(s) habilitada(s) com Carteira Nacional de Habilitação — Categoria "B" 
"D" ou "E" e maiores de 21 anos. 
1.13- Entregar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 
segurança, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo; fornecer lubrificantes para o pleno funcionamento do 
veículo, bem como ficar responsável pela reposição de peças e pneus; 
1.14 - Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 12 (DOZE) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico e/ou outros); 
1.15- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado no § 1° do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
1.16 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários e/ou 
bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos veículos, 
objeto deste certame; 
1.17 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou 
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE, 
em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos e lucros cessantes; 

1.18 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

1.19 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

1.20 - Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou colisão, 
sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de vigência da 
presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em pessoas e materiais 
transportados: 
1.21 - Responsabilizar-se por todas as multas de trânsito bem como responsabilizar-se pelos impostos (IPVA, 
LICENCIAMENTO, SEGURO DPVAT entre outros), dos transportes locados por este Município. 
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1.22 - Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens 
exigidos pela legislação pertinente, como documentação atualizada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer 
do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - 
contrato. 

assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente da CÂMARA MUNICPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAFtANTE-CE;, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 
0101.010310084.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
sem de terc. pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 226.720,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. O pagamento será feito mensalmente, segundo as ordens de serviços expedidas pela CÂMARA MUNICPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, FGTS e Trabalhista através Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, emitida na formada Lei N°. 12.440/2011, em original ou em fotocópia, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 
2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apôs o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade ao CONTRATANTE. 

6. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela. 

6.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma fonna para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

= índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 

365 365 
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TX - Percentual da taxa anual = 6% 

6.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei 
n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 

e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
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3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 
8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 
8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão N°.2023.04.05.001P e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

1. A Publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, devendo ser fixada no Rol 
de entrada da CÂMARA MUNICPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, em 26 de Maio de 2023 

CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
CNPJ(MF) 35.004.696/0001-09 

CONTRATANTE 
LUCAS DE QUEIROZ Assinado de forma digital por 

LUCAS DE QUEIROZ XIMENES XIMENES R0DRI6UE506299449381 
RODRIGUES:06299449381 Dados: 2023.0531 14:10:07 -0300' 

LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ 26.287.364/0001-98 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

1  curyg_ot_t-4.
ç (06rD “ ts

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro 5N - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

licitacaocarnarasga@gmail.com 

CNP) 35.004.696/0001-09 
EiiJ kamarasga cmsga.ce.gov.br/ camarasga 
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20239047 

ORIGEM • PREGÃO N° 2023.04.05.001P 

CONTRATANTE • CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CONTRATADA(0) • LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO • contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ônibus, micro ônibus e vans, 
com fornecimento de motorista, combustível e mão de obra, incluindo seguros e demais despesas necessárias para 

Wprestação dos serviços junto à Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE 

VALOR TOTAL • R$ 226.720,00 (duzentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0101.010310084.2.001 Manutenção das Atividades 
do Poder Legislativo , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, no valor de R$ 226.720,00 

VIGÊNCIA • 26 de Maio de 2023 a 24 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 26 de Maio de 2023 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN - Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 13315-7184 

licitacaocamarasga0gmail.com 
CN P3 35.004.696/0001-09 

LËJkamarasga crrisga.ce.gov.br/ ocamarasga 


